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PROCESS() ADMINISTRATM N" 000r5.20250sãl/0002-{ó

l. DAs coNDrÇôos cemts o.l coxrnluçÂo
r.r. eeurstÇÃo DE oBRAS INSTRUCIoNAIS PARA DoCENTES E DISCENTES, JUNTo AS

rNsnrurçô'es púgLtcAS euE TNTEGRAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINo oE cnereÚs -
CE., coniorme condições e exigências estabelecidas neste instmmento.
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I,IVRO PROSINHA MATERIAI, PÁRA
I EDUC^ÇÃo INF^NIIL F B^ ErÁRh 7E5.0 Kii Rs 26o:t ns2&:m.55

.} ANO§ NIVEL I
L!p6in{fão. LlvRo PRo§rNIId MÂTER-L{,- PAXÂ EDUC.AÇÃO Dr}ANnL IÁIXÁ tT.ÀruÂ 3 ANOS NiVLL I. t:;BN. 97]t5-4?2.]71.]{. MÂTERIAI
sEM IÊsrRU ruRAix) EM DoIS voLUMEs EM EsptRAL. coM f tcltÂs DEsrÀcÁvl:ls. AcowANHAIx) t» oaJgros mucAcloNÀs DtcITAls
f,M PLATAFORMA DIGMAI. CARTAZTS: CADSRNO DE CÂNÇTÕtrS E CADERNO DA ÍAMiLIA DIGTTAL: MÂNUAL ID PROfISSOR CONTENM
R]}{rrAMENr-AÇÀo lxôRtcA E srxlFsrôEs DrvFrsÀs- PIÁTAF()RMA DlctrAI- cÍ}NTENm LÍvRo DlDATlco Do ALt No E m pRoFf,ssoR

cmÀ-lz^ms.
LIVRO PRoSTMIÀ MATERIAL PÂRA

2 EDtrcÂçÃo B.ltÀwll FÂlxÀ trÀflA Em.0 Kl! Rs28l.l.l R5 2-.{.9ot.m
] ÁNOS NIVEL U

Espcc'fic.çloj LIVRO PflGINHÀ MATERIÀ, PAXÂ EDUCAÇÃo DJFA}IIIL FAIXA ETÁRI.A J ANOS NiVEL II, ISBN:97&8H2.}7I5.s MAftrRIAI,
SFi..OT,STAUTURAMEMIX)TS VOI-I'MFS. EMFSPIRAI-:COM FICHAS DF§TACÁVEISi ACÍÀ{PÂNHÂDOI»OB'ETOS E rcACIONAIS UGMAIS
EM PtÂ IAIORMA DlGl l',Al- CAR I AZ[S: CÀ)ERNO DE C^Nç.lrS E CADERNo DA fAMiUA lrKilrÁlj MANU^I. ü) PttOIr§.§iOR La)NITNTX)
ruNDAMENTAÇÀo rEóRrcA E flrcEstÕEs ÍrvERs^s. ptÁT^-FonirA DtcÍr^I co}{rENDo LrvRo DÍD^rco Do 

^Lt 
tto E Do pRoFEssoR

DICTIALIZ ADÔS-
LIVRO PR(§INHÀ MÂÍERIAL PARÁ

3 EDtrcAçÃ{) tNFArnL FAlxA ErÀRrA 9-roo Kir Rs 2óJ.J7 Íts 2.ró.98o.lo
5 ANOSMVEL III,

Esí!.iÍ'..§No I.IVRO PROSINHA. MÀTERIAI PARA F,I ICAçÀO TNFANTIL FAIXA TTÀRIA 5 AN(§ NiVF,L III, TNSB: 978.s5.472].? I?.2 MATF,RIAI
SEMIESTRUrUR^m EM IXXS VOLUME§ EM ESPÍRÂLi COM FICH^S DT,STACAVEIS: AL:OàIP^NIÍAIX, DE OOJETOA EDtrcÂcIOlÍAIS DÍGrÀS
EM PLATÂ.FORÀ.IA DIGITÁL CÂRIÁZES: CADENNO Df, CANçÔE§ E CÀDER}*] DA I'AMIUA DICNAL. MANUÀL Ix) PROTESSOR L'ÚNTE]'IDO
FUNDATGN'rAçÃo rEóRtcÀ E srrcEsTôtrs DlwRsAs, PLATAFoR.MA DIctrAL co}{rENm LIyRo DIDÁTrco Do Aruxo E m pRoFEssoR
DIGITALlzAIX§,

\.1ôr 6t l do lot RS ó7ó.16{ó5 (-i!Ct c. rtdr.. *i3 uil cdro. i.sst . qutre Eb. r*nt .ciro c.ntÚ6)

ValoÍ totâl RS 676.1ó4ó5 (seisceítot e sctcnúa c sais mil, ctnto€ scss€út e qúrtro rc.is. s€ssê t e cinco cmt vo3)

1.2. O objeto desta contratação não s€ enquadra como sendo de bern de luxo.
L3. Os bens objeto desta confratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do
Estudo Tecnico Preliminar.
1.4. O prazo de ügàrcia da contata$o é de 7 meses. na forma do aÍigo 105 da Lei n" l4.l33l202l.

1.4.1, O fomecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a ügàrcia plurianual mais
vanqjosa considerando o Estudo Tecnico Prcliminar,
1.5. O cüsto estimado total da contrataçâo é de RS R$ ó76.164.65 (seiscentos e saenta e seis mil, cento e
sessenta e quatro Íeais e sessenta e cinco cenlavos).

2. DA FUND.{ITIENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2. l. A presente aquisição de livros didríticos destinados aos alunos e professores das turmas de Educaçâo
Infantil, nas faixas arírias de 03, 04 e 05 anos. que integrun as instituições públicas da Rede Ivtunicipal de
Ensino de Crateús - CE, frmdarnerta-se na necessidade de garantir o acesso a materiais pedagógicos de
qualidade, adequados às es?ecificidqdes do processo de ensino e aprendizagern nessÍr etapâ essencial da
formaçâo educacional.

Os livros a serem adquiridos possuem características próprias que os distinguern corno ferarnentas
indispensáveis para o desenvolvimento infantil, tais como conteúdos semiesfuturados, objetos
eduçacionais digitais integrados e manuais de apoio ao planejamento pedagógico. Esses elementos sâo
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fundamentais para qualificar o trabalho docente e potencializar o aprardizado das crianças, favorecendo a

construção de competências cogniüvas socioemocionais e motoras desde os primeiros anos de

escolarização.

A iniciativa visa" aindg assêguraÍ a ofeÍta de práticas pedagógicas inovadoras e inclusivas, alinhadas às

demandas conteÍnporâneas e ix diretrizes educacionais vigentes, especialmente as oÍientaçôes da tsase

Nacional Comum Crmicular (BNCC) e demais normativas relacionadas à Educaçâo Infantil. Dessa formq
busca-se promover uma base solida de aprandizaguq gaÍantindo equidade no zrc€sso aos recursos didfuicos
e contribuindo para a mclhoria contínua da quali,tadc da cduca@ ofcrccida nas instituições públicas
municipais.

Assim, a aquisiçào dende às nece§dades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação e está em
consonância com as políúcas públicas locais e nacionais volÍadas ao fortalecimento da educação brásica

assegurando condi@es adequadas para o desenvolvimento pleno daq crianças na Rede Municipal de Ensino
de Crateús CE.

3. DA DESCRTÇÃO Ol SO!-UÇÃO COMO t ÍM TODO CON-SIDERADO O CICLO DE V|DA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO tX) PRODIITO
3.1. A soluçào proposta consiste na aquisição de liwos did:iticos especificos para aftmos e professores das

turmas de ensino infantil de 03. 04 e 05 anoi integÍântes da rcde municipal de cnsino de Crateús - CE.

Essa aquisição tern como objetivo garantir a disponibilização de materiais pedagógicos de alta qualidade.

que atendaÍn às demandas educacionais e contribuarn para o deselvolümento pleno das crianças nas fases

iniciais da educaçâo-

Os livros selecionados foram previamente deÍinidos por meio de run processo de pre-qualificação tecnica-
que avaliou criteriosaÍnente aspectos pedagógicos, metodológicos e tecnicos. garantindo a adequaçào do
conteúdo às diretrizes curriculares nacionais e à necessidades específicas da educação infantil no
município. Alem disso, a escolha da marca considera a qualidade editorial, a inovaçâo did.ítica e o suporte
recnológico oferecido, incluindo acesso â plataÍ'oÍmas digitais complanantares.

Pam assegurar a eficiência na entrega e uso dos materiais. a contrataçâo inclui tambán orientagões paÍa o
treinarnênto dos professores, supoÍte técnico pâra o uso das plataformas digitais e um plano de
acomparúamento da utilização dos lilros ern sala de aula. O foco esá em garantir que os recursos didfuicos
nào apenas sejam entregues, rnas efetivamente utilizados para promover melhorias na qualidade do ansino
e aprendizagern.

Assim, a solução conternpla uma abordagem integrada que une qualidadq inovaçâo e praticidade,
alinhando-se às maas educacionais do município e aos princípios de eficiência e economicidade previstos
na legislagâo vigente. Esta aquisição visa fortalecer o aÍnbiente educacional infantil, contribuindo para o
desenvolvimento integral dos alunos e para o aprimorarnento das práticas pedagôgicas dos professores da
rede municipal.

{. DOS RIQTIISTTOS DA CONTRATAÇÃO
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A soluçâo engloba um conjunto de materiais semiestruturados. compostos por volumes em formato espiral
com Íichas destacráveil recursos üsuais como cãtâzes, cademos de cânçô€s e material de 4oio para
família «ligital, alern de manuais do professor que trâzem fundamentação tórica e sugestões práticas para
aplicação ern sala de aula. Todos os conteúdos possuem versões digitalizadas para acessibilidade e uso em
plataformas eletrônicag promovendo a integração entÍe recursos impressos e teorológicos.
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4. l. A contrataçao üsa à aquisição de liwos didáticos para alunos e professores das tuÍmas de ensino infantil
de 03, 04 e 05 anos que compõern a rede municipal de ensino de Crateús - CE. A necessidade destes

rnateriais é justificada pela importância de assegurar o ac€sso a recurÍ)s educativos de qualidade,

firndamentais para o adequado desenvolvimento pedagôgico nas primeiras aapas da educação infantil. Tal
exigência é reforçada por indicadores educacionais que dernonstrarn a melhoria do desempenho quando

apoiada em mateÍiais adequados, alinhados com as metas institucionais de excelência educaliva.

Os reqüsitos mínimos incluem a oferta de materiás semiestruturados, comÍ,ostos por dois volumes em
formato cspiral, Íichas dcstaúvcis, c o suportc dc pldafoÍnas digitais com objctos cducacionais, cartazcs,
cadernos de canções e da familia digital. O manual do professor deve conter fimdamentação teonca e

sugestões pntticas, com todos os conteúdos devidamente digitalizados para acessibilidade em plataforma
eletrônica. Estes criterios sâo ampaados pela necessidade expressa no documeÍtto de formalização da
dernanda e sustentados pelo ârt. 50 da Lei no 14.133n021, que enfatiza eficiência planejamento e

sustentabilidade nas aquisições.

A marca dos lirros a serem adquiridosjá foi definida previamente, em proc€sso de práqualificação técnica-
gaÍantindo a escolha de material que atende aos padÍões pedagógicos e tecnicos exigidos pela Secretaria de
Educação. Essa seleção prária assegura que os liwos conternplarn as necessidades específicas do ensino
infantil, conferindo maior segurança e qualidade ao processo de contratação.

Embora o catálogo eletrônico de padronização seja uma ferramenta de escolha, a especificidade deses itens
de ensino frmdanenta a necessidade de busca de solu@es direcionadas que nâo são beín contanpladas por
opções padronizâdas. A vedação de indicaçâo de marcas sení respeitada exc€to paÍa as c€rrcteísticas
tecnicas essenciais já contempladas na pre-qualifir:ação, assegurando conlpetigão saudável confonne
principios da legislação atual.

A aquisição nâo se enquadra ern bens de luxo, conforme definido pelo art, 20 da Lei no 14.133/2021 e o
Decreto n" 10,818/2021. A contratação busca garantir eficiência de entÍega e integridade dos itens.
suprirnindo custos administrativos elevados relacionados à gestão € trànit€ dos mesmos. A sustentabilidade
está integada através do uso potencial de rnateriais recicláveis e práticas que ninimizern resíduos, embora
tais reqúsitos sejam adaptados à natureza educacional dos iteas. valorizando a funcionalidade e a eficiàrcia-

4.3. Nào haverá exigência da garantia da contrataÉo

5. DO MODELO DE EXECUÇÀO CONTRATUAL
5.1 . O prazo de entregâ do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Contratante , ern quantitativo especificado pelo ContraÍante.
5.2. Caso não seja possivel a entrega na data avençad4 o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 03 dias de mtecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contrâtantg ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão s€r enúegues no Almoxarifado da Secretaria de Educação, no ardereço: Rua Manuel
Âugustinho. 544. Sào Vicente - Crateús - CE, 6370GO00.

6. DO \TODELO DE GEST.{O DO COITTR,{TO

FIM
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PoÍtanto, os requisitos definidos são fimdãnentados nas necessidades evidenciadas no documento de
formalização da demmda, ern estrita conformidade com a Lei n' 14. I 33/202 I e servirão como base tecnica
pÍra o levantamento de mercado, buscando a solução mais vantajosa para o interess€ público, em
confonnidade com o aÍ. 18 da mesma lei.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contIatuâl.



6.1. O contrato deveÍá seÍ executado ÍielmeÍt€ pelas paÍes. de acordo com as cláusulas avançadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2O2l- e cada parte respondená pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (c4ut do an. l15 daLein'14.133.de2021).

6.2. Em caso de impedimento. ordern de paralisação ou suspensào do contrato. o cronograma de ex€cução
scrá prorrogado automaticãnente pelo tempo corÍespondente, motadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5'do aÍt. I 15 da tri n" 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devern ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmenle, o uso de mensagem elefônica paa esse fim.

6.4. O órgão ou entidade podeni convocírÍ reÍ)res€ntante do Contratado para adoçiio de proüdências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após â âssinâtura do termo de conÍdo ou instÍumento equivalente- o órgào ou entidade convocará o
represeÍrtante do contralado para rermiào inicial paa apÍes€ntação do plano de fislcalizz$o, que conterá
informações acerca das obrigações contÍatuais, dos mecanismos de fiscalização, das esaatégias para

execução do objeto, do plano complemeotaÍ de execuçâo do contratado, quando houver. do máodo de
aferição dos resultxd6s s .las sanÉes aplicáreis, dentre ouüos.

6.6. A cxecução do con$ato deyerá scr acompanhada e Íiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. ll7 dal*í no 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. parâ que sejarn cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pra a Adminisrragào.

6.7.1. O fiscal técnico do oontrdo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for neces§'ário para a Íegulârização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emiúá
notificaçÕes para a corrcção da cxccução do contrato, dctcmrinando prazo paÍa a corrcçào;

6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, eÍn teÍnpo hábil, a situação que
deÍnandar decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa qu€ adote 6s mç4lidq§,

ncccssárias c sancadorag sc for o caso.

6.7.4. No câso de ocorrências que possam inüabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal tecnico do contrato comunicãá o fato imediatamente ao gestoÍ do conüato.

6.7.5. O Íiscal técnico do contÍato comunicar ao gestoÍ do contrato, em tanpo hábil. o termino do
conraÍo sob sua responsabilidade. com üstas à renovação ternpestiva ou à pronogação contrarual.

6.8.1. Caso ocon'am descumprimento das obrigações côntratuais o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá ternp€stivaÍnente na solução do problema. reportúdo ao gestor do contrato para que tome
as providências cabiveig quando ultrapassar a sua competência

6.9. O gestor do contrâto coordenará a arualizaçào do processo de acompanhamento e fiscalizaçào do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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6.8. O fiscal adminisúativo do contrâto veriíicará a manutenção das condições de habilitação da conraladâ,
acompanhará o empenlo, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer docrmre os comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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exemplo da ordern de serviço, do registro de ocorràrcias. dâs alteÍaçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contato para fins de
atendimento dâ finalidade da adminisração.

6.9. I . O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçôes de habilitação da contratada.
para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obsem o fluxo normal da
liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

ó.9.2. O gestor do contrato acompa[úanâ os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as rnedidas adotadag informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ult'apas-saÍeÍn a sua comp€tência.

6.9.3. O gcstor do contrato cmitiní docummto comprobatório da avaliação rcalizada pclos fiscais
tecnico, administrativo e setorial qu«rto ao cumprimento de obrigações assumidaq pelo contratado, com
murção ao seu desernpenho na execução contrâtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
afeddos, e a eyentuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de areso de cumprimento de
obrigações.

ó.9.4. O gestoÍ do contrato tomará providfucias para a Í'ormalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que úata o ârt. 158

da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo ag,ente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificações
constaÍrtes neste TeÍmo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação dô contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definítivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias" a contar do recebimento da nota fiscal
ou instmmento de cobrança equivalente pela Administração. após a verilicaçâo da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitaçâo mediante termo d*alhado-

7.4. O rtrazo para recebimerto definitivo poderá ser excepcionalmotte prorrogado. de forma justificada
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5. No caso de contÍoversia sobre a execuçâo do objao, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, deveni
ser observado o teor do aÍ. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para ernissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela hcontroversa da execução do objeto, pra efeito de liqúdagão e

pagaÍnento.

Ft tf (9

?

Rue Grlerie Gentil Cerdo:o,2o - CênlÍo, ô3.roo-ooo

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gcstor do contrato, cm tcrnpo hrábil, o termino do
contÍato sob sua responsabilidade, com üstas à ternpestiva Íenovação ou prorrogação contratual.

6.1L O gestor do contrato deveni elaborará relatório final com informa@es sobre a consecuçâo dos
objetivos que teúamjustificado a contrataçâo e eventuais condutas a sêÍem adotadas para o aprimoramento
das atividades da AdministÍação.

7. DOS CRJTÉRIOS DE MEDIÇÂO E DE PAGAMENTO
7. l. Os bens serão recebidos provisoriamentg de forma sumária no ato da entreg4 juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acomparüamento e fiscalização do
contrato, paÍa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referàrcia e na pÍoposta
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7 .6. O prazo para a solução, pelo conÍarado, de inconsistêrcias na execu@o do objeto ou de sanearnento

da nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administraçào durante a análise
prévia à liquidação de despes4 nâo será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitil'o não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço non a responsabilidade aico-profissional pela perfeita ex€cuçào do contrato.

7.8. Recebida a nota {iscal ou instumento de cobrança eqüvalentg correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seçãq prorrogáreis por igual período.

7.9. Havendo erro nâ apresentaçâo da nota fiscal ou instruÍnento de cobrança equivalente, ou cirsunstância
que impeça a liqüdação da despesa esta ficani sobrestada até que o contralado providencie as medidas
sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovaçilo da rcgularização da situação. sem ônus ao

contratante;

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente deverá seÍ obrigatoridnente acompanhado da
comproyação da regularidade fiscal, constalada por rneio de consulta junto ao cadastro de fixnec-edores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP) oq na
impossibilidade de accsso ao ref€rido Sisema mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentaçâo mencionada no a't. 68 da Lei n' 14.133,de2021.

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no Íegistro câdâstrâl
rmificado disponível no Portal Nacional de Contrarações Públicas (PNCP) para:

a) rerificar a manutenção das condi@es de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitaçâo, no âmbito do órgâo ou

gnti.lads, que implique proibição de conhataÍ com o Poder Público, bem como ocoriencias impeditivas
indiretas.

7.12. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no
Portal Nacional de Contrata@ Públicas (PNCP), a sihração de irregularidade do conúatado, será
prol.idcnciada sua notificação. por cscrito, paÍa que, no prazo dc 5 (cinco) dias útcis, rcgularizc sua situação
or! no mesÍno pÍzo, apresente sua defesa. O prazo poder:i ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contrâtânte.

7.13. Nào havendo regularização ou sendo a defesa considqada improcedente. o contraÍante deverá
comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal qumto à inadimplência do
contratado, b€m como qumto à existência de pagarnento a scr efetuado, para que sejan acionados os meros
pertinentes e necess:áÍios paÍa garantir o recebimento de seus cróditos.

7.14. Persistindo a inegularidade, o c-ontratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo conÍatual
nos autos do proccsso administrativo corÍcspondsntc, asscguradâ ao contratado a anpla dcfesa.

7. 15. Havendo a efetiva execuçào do objeto, os pagünentos serão realinados nonnaftnente, até que se decida
pela rescisão do contrato. câso o contratado não regularize sua situação junlo ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Ponal Nacional de Contrataçôes Pribticas (PNCP).

7.16. Em atendimento ao inciso VI do út.92 d^l-ei Federal n' 14.133 de l' de abril de 2021. o pagamento
ssÍá efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis conlados da finalizaçâo da liquidação da despesa.

monetariaÍnsnte eÍrtre o teÍmo final do prazo de pagamento até a daÍâ de sua efaiva realização, mediante
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monef,ária.

7.17. No caso de aüaso pelo Contratante, os valores delidos ao contatado serâ.o úualizados
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7.18. O pagarnento *rà ralizúo por meio de ordem banc.í,ria para cÍédito em banco, a e conta
corrente indicâdos pelo contratado.

7.19. Sera considerada data do paganento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária para
pagaÍnento.

7.20. Quando do paganento, s€rá efçtuada a retençâo tributária preüsta na legislação aplioível

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão
Íetidos na fonte, quando da realização do pagamento. os p€rcentuais estabelecidos na legislação l'igenre.

7.21. O cotrtÍatado regulaÍmente optmte pelo Simples Nacional- nos termos da t i ComplernqrtaÍ n' 123,

de 2006, não soÊerá a retengão tributâria quanto aos impostos e conribú@es abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagaÍnento ficará condicionado à 4res€ntação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributririo favorecido preüsto na referida Lei
Complernentar.

7 .22.A üfiectpeçfu de pagarnorto somente será permitida se propiciar sensivel economia de recuÍsos ou se

representaÍ condição indis?enúr,el para a obtanção do bem ou pârâ a pÍestação do serviço, conforme
determina o § l" do âÍt. l45 da lei Federal n'l4.l33Dl.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO Ix) FIORNECEIX)R
Ll. O fomecedor seni selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônicq com doção do crilério de jr ganento pelo Menor Preço, Jxn Lote.

8.2. Para fins de habiütação, dev€ná o licitante comprovar os seguinÍes Íequisitos:

Hâbilitâsão Juridicâ

8.3. Empresário inüüdual: inscrição no Registro Público de Empresas N{ercánris, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede:
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja ac€itação fic€ní condicionada à verificagâo da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocioVpt-br/ernpreendedor:
8.5. Sociedade empreri,ria soçiedade limitada mipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscnção do aro constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercanús, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;
8.ó. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fimcionamento no Brasil, publicada no
Dirí,rio Oficial dâ União e arquivada na Junta Comercial da unidade Ibderativa onde se localiza a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede. conforme Instrução
Normativa DREIÀ{E n' 77, de l8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua

sedq acompanhada de documento comprobatório de seus adminisnadores;
8.8. Filial, sucursal ou ag&rcia de sociedade simples ou empresiria: inscriçâo do ato consútutivo da fllial,
sucursal ou ag&rcia da sociedade simples ou empresária res?ectivãnente, no Regisúo Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avabação no Registro onde tern
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de firndaçâo e eslâtuto social. com a ata da ass€Ínbleia que o aprovorg
devidamente arqúvado na Jrmta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, alérn do regisho de que üata o art. 107 da t ei n' 5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.10. Os documentos apÍesentados deverão estr acompanhados de todas as alte"ações ou da consolidação

NM
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8. I l. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representarte I

Habilitação Fiscal, Social c Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de cÊnidão expedida
coqiuqtamente pela Secretaria da Rec€itâ Federal do Brasil (RFB) e pela Proçuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos ribut'ários federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coqlunta no

1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretá,rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regulaidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço §CTS);
8. 15. Prova de inexist&rcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negdiv4 nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
t eis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-tri no 5.452. de l" de maio de 1943;
8. 16. Prova de inscrição no cadasro de contribuintes estadual relaúvo ao domicilio ou sede do fomecedor,
pertínente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto confatual;
8-17. Prova de regularidade com a Fazenda Estâdual e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

QualiÍicação Econômico-Financeira

8.18. Certidâo negativa de falência expedida pelo disribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da
tri n" 14.133, de 2021); na hipótese de o documento nâo conter expÍsssaÍnente o prazo de validade o
documsnto será considerado vríiido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emissào.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultdo de exercício e demais dernonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando;
8.19.1. indices de Liquidez ccral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência C€ral (SG) superiores a I
(um, obtidos pela aplica@o das seguintes foÍmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circülante + Reáliável a longo Prazo) + (Passivo Circulante
+ Passivo Não CiÍculatrte);
II - Solvencia Geral (SG) : (Ativo Total) = (Passivo CiÍculânte +Passivo nâo Circulante): e

lll - Liqüdez Conmte (LC) = (Ativo Circrdarte) = (Passivo Circulante).;
8.19.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil paÍa tÍÍrnsÍnissâo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresênte resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍrentê (LC), será exigido pam fms de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contrâtação.

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os dernonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei n' 14.133, de
2021. art. 65, §l').
8.22. O balanço patrimonial, deÍnonstração de resultado de exercício e dernais demonsrrações contiibeis
limit2r'-s6-5o 

"o 
,l1timo exercicio no caso de a pessoajurídica ter sido constituida há manos de 2 (dois) uros

(§ 60 do aÍ1. 69 da Lei n" 14-133, de 2021)-
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste iteÍn deveÍá ser at€stado medianÍe declaração
assinada por profissional habilitado da área contiíbil, apÍesentada pelo licitantê.
8.24. Os Micro Empreendedores lndiüduais MEIS, deverão apÍes€ntr o DANSIMEI dos dois últimos
exercícios sociais.
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QualiÍicação Tecnica

8.25. Comprova@o de aptidão para fomeccr produtos eqúvalentes ou superior com o lote peÍtinente, por
meio da apresentagão de certidões ou atestados, por pessoasjuridicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de c4acidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O liaitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestadoE apresentando, quando solicitado pela Administragào, ópia do contrato que deu supoÍte à
contratâção, endereço atual da cotrtÍáante € local ern que foi execúâdo o objeto contratâdo, dente outros
documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO OnÇ^lUrrrÁru.L
9.1. As despesas dcconcntes da prcsentc contratação corrcrão à conta de recursos específicos consipinados
no OíçaÍne-nto, na(s) dotação(çôes) l5 15.12.365.027'1.2.063 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO
INFANTIL - FUNDEB 30- no(s) elernento/subelemento(s) de despesa(s): 33903000/33$30ó0 - Material
de Consumo: MateÍial D&ático.

9.2. A dotaçâo relativa aos exercícios fmanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respecür,a e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento.

CrateúíCE, 16 de juúo de 2025

C.t \-J
bP ANA

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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